
ANEXO II  

EDITAL DE SELEÇÃO PUBLICA Nº 002/2020 

CRITÉRIOS ELIMINATÓRIOS E CLASSIFICATÓRIOS 

 

 

1) Critérios eliminatórios 

Critérios Eliminatórios Fonte de Informação 

E1 A instituição proponente não enviou todos os documentos obrigatórios elencados no Edital Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia – 

Item 12 

E2 A instituição proponente não está filiada a filiadas à rede UNICOPAS e/ou não comprova 

situação regular com suas obrigações estatutárias com suas filiadas. 

Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia – item 

11 

E3 O projeto apresentado já é ou foi financiado pela União Europeia, através de qualquer 

instituição, inclusive a do proponente.  

Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia – item 

11 

E4 Entidade está enquadrada em uma ou mais das situações de impedimento à sua participação Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia – item 

11 

E5  Projeto não está elaborado de acordo com modelo indicado no Anexo I deste Edital e/ou não 

fornece todas as informações necessárias à sua analise  

Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia- Item 

3 

E6 Os recursos não reembolsáveis do projeto não se enquadram entre os valores 

(mínimo/máximo) estipulados no Edital 

Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia-Item 

5 

E7 Projeto caracterizado como cópia total ou parcial de outra proposta já conhecida ou submetida 

à Unicafes 

Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia-Item 

12 

E8 A proposta foi enviada por outro mecanismo de comunicação ou fora do prazo previsto no 

Edital 

Edital nº 02/2020 Unicafes/União Europeia-Item 

12 

 

 

 

 

 

 

 



2) Critérios de Pontuação 

 

ENTIDADE PROPONENTE e PROPOSTA 

Critérios de Pontuação 
Fonte de 

Informação 
Verificação Pontos 

P1 Instituição que beneficiem participação de mulheres e 
jovens 

Item 2 do 

Anexo I  

Ata de eleição da atual diretoria da instituição 0 ou 4 

P2 O projeto será executado em municípios de baixo IDH  Item 1 do 

Anexo I  

Comprovação da execução do projeto em município de 

baixo IDH 

0 ou 15 

P3 Instrumentos jurídicos celebrados pela instituição 

proponente para execução de parcerias, termos de 

cooperação e contratos de comercialização e/ou prestação 

de serviços e demais instrumentos que comprovem 

experiência na execução de ações relacionadas ao tema da 

proposta apresentada. 

Item 17 do 

anexo I 

Quantidade de instrumentos jurídicos celebrados pela 

instituição proponente, atribuindo 1 (um) ponto por 

instrumento formal, em vigência ou assinados nos 

últimos 5 anos, limitado a 4 (quatro) pontos  

0 a 4 

P4 Projeto visa reduzir algum impacto ambiental e/ou o 

empreendimento quer melhorar seu impacto ambiental 

Item 2 do 

Anexo I  
• 1 (um) ponto: informações com baixa consistência e 

pouca relação entre os elementos de análise; 

• 2 (dois) pontos: informações com grau intermediário 

de consistência e relação entre os elementos de 

análise; e 

• 3 (três) pontos: informações com elevada 

consistência e relação entre os elementos de análise. 

0 a 3 

P5 Planejamento do projeto com coerência entre: A) 

diagnóstico; b) identificação dos problemas e 

necessidades do empreendimento; c) adequação dos 

objetivos, metas e resultados esperados 

Itens 7, 8 e 10 

do Anexo I  
• 1 (um) ponto: informações com baixa consistência e 

pouca relação entre os elementos de análise; 

• 3 (três) pontos: informações com grau intermediário 

de consistência e relação entre os elementos de 

análise; e 

6 (seis) pontos: informações com elevada consistência e 

relação entre os elementos de análise. 

1 a 6 



P6 Clareza na apresentação da operacionalização do projeto Item 11 do 

Anexo I  
• 1 (um) ponto: informações com baixa consistência e 

pouca relação entre os elementos de analise; 

• 2 (dois) ponto: informações com grau intermediário 

de consistência e relação entre s elementos de analise; 

e 

• 4 (quatro) pontos: informações com elevada 

consistência e relação entre os elementos de análise. 

1 a 4 

P7 O orçamento é coerente com a proposta do projeto Item 16 (a) do 

Anexo I  
• 1 (um) ponto: produção insuficiente e 4 (quatro) 

pontos: produção suficiente. 

1 ou 4 

P8 Proposta apresenta algum elemento inovador Item 7 do 

Anexo I  
• 0 (zero) ponto: não apresenta inovação ou 2 (dois) 

apresenta inovação 

0 ou 2 

P9 Proposta apresenta alguma contribuição para os objetivos 

de desenvolvimento sustentável - ODS e a agenda 2030. 

Item 7 do 

Anexo 
• 0 (zero) ponto: não apresenta contribuição ou 2 (dois) 

apresenta contribuição 

0 ou 2 

TOTAL  XX 

 

   

QUADRO GERAL DE CLASSIFICAÇÃO 

Pontuação total  

 


